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Barauna

(Decreto n. 004/2022 de 08/02/2022)

JUSTIFICATIVA DE DESAPROPRIAGAO

O Estado, no desempenho normal de sua administragéo, adquire bens de toda espécie e os incorpora
ao patriménio plblico para a realizagdo de seus fins.

Dentre os atos de intervencdo estatal na propriedade destaca-se a desapropriagdo, que é a mais
drastica das formas de manifestagéo do poder de império, ou seja, a soberania interna do Estado no
exercicio de seu dominio eminente sobre todos os bens existentes no territério nacional.

A Desapropriagéo € a transferéncia compulséria da propriedade particular para o Poder Publico ou
seus delegados, por utilidade ou necessidade publica ou, ainda, por interesse social, mediante prévia e
justa indenizagéo em dinheiro (C.F. art. 5, XXIV), procedendo-se administrativamente em duas fases:
a primeira, de natureza declaratéria, consubstanciada na indicagdo da necessidade ou utilidade publica
ou do interesse social; a segunda, de carater executivo, compreendendo a estimativa da justa
indenizagéo e a transferéncia do bem expropriado para o dominio do expropriante.

Os requisitos constitucionais exigidos para a desapropriagdo resumem-se na ocorréncia de
necessidade ou utilidade publica ou de interesse social e no pagamento de justa e prévia indenizagdo
em dinheiro, ajustando aos interesses sociais, mediante a desapropriagéo.

No presente caso, a desapropriagdo resume-se pela necessidade publica visando o interesse social,
que surge quando a administragdo defronta situagbes de emergéncia, que, para ser resolvida
satisfatoriamente, exigem a transferéncia urgente de bens de terceiros para o seu dominio e uso
imediato.

Tal fato € justificado, pois, o Municipio de Baratna Estado da Paraiba, objetivando ampliar o espago
fisico no setor de COMERCIALIZAGAO DE ANIMAIS NO MUNICIPIO, devido a ndo existéncia deste
espaco fisico no municipio, o que por consequéncia beneficia toda a coletividade municipal e circulo
vizinho, destacando-se que o imével desapropriado é o confinante para a CONSTRUGAO de um
CURRAL MUNICIPAL em uma érea de 30.00 x 50.00m, o que justifica a escolha, pois o espago
destinado justifica-se assim a interferéncia do Poder Publico na mudanga compulséria da destinagéo
de um bem.

S.M.J. Esta é a justificativa.
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